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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1027838-71.2019.8.26.0021
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Requerido: Carlos Henrique Rodrigues dos Santos
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça ROSELI ALEXANDRE DA SILVA (37662)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
021.2019/057111-1, me dirigi no dia 05/11/19 às 09h18 à Rua Capote
Valente, 964 e, aí sendo, faço constar o que segue:
A- Quanto à intimação de ocupante do imóvel e quanto ao imóvel ser

bem de família:
A1- Fui informada pelo funcionário do edifício, Sr. Edilson Gomes Costa,
que o morador do imóvel é proprio executado, ou seja, Sr. CARLOS
HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS. Declarara que ele reside no
imóvel há muitos anos, pois que ele trabalha no edifício desde o ano de
2011 e o executado já residia no local;
A2- Por fim, dissera que naquele momento o morador não estava no local.
Assim sendo, deixei cartão para um eventual contato;
A3- Posteriormente, o executado entrara em contato e combinara um
momento para receber a intimação;
A4- No dia combinado, ou seja, aos 07/11/19 às 14h55 compareci ao
endereço indicado acima, especificamente no apartamento '32', e, aí
sendo, nos termos de determinação deste Juízo, INTIMEI CARLOS
HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS, na forma da lei. Outrossim, o
Sr. Carlos declarara que reside no local desde o ano de 2008;
A5- Na saída, junto à portaria, indaguei ao porteiro Antonio Edmar de
Souza se podia afirmar que o Sr. Carlos residia efetivamente no
apartamento '32'. O porteiro fora categórico ao dizer que o executado é
morador do referido apartamento há muitos anos. Segundo ele, há mais de
10 (dez) anos;
A6- Logo, depois das informações obtidas junto aos funcionários do

edifício e mediante minha observação pessoal, se pode ao que tudo

indica, concluir que efetivamente o executado reside no apartamento

objeto de penhora/avaliação. Assim, a priori, se trata de bem de família.
B- Quanto à avaliação do apartamento "32":

B1- A ferramenta utilizada neste mandado para avaliação fora
exclusivamente sites especializados, nos termos de determinação deste
Juízo;
B2- Fora tomado por base, nesta oportunidade, os imóveis similares à
venda no mesmo edifício (Edifício Saroncaba), ou seja, imóveis que
guardam relação com o imóvel objeto da presente avaliação;
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B3- Considerando os valores apurados nos sites, especialmente junto aos
sites www.vivareal.com.br e www.chavesnamao.com.br, conforme cópias
que seguem anexo, avalio o imóvel (área útil de 84,9925 metros
quadrados) em aproximadamente R$ 750.000,00 (Setecentos e

cinquenta mil reais). Logo, o percentual de 50% (cinquenta por cento)

corresponde ao valor de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil

reais).

C- Quanto à avaliação de vaga de garagem (unidade autônoma número

'13');

C1- Em decorrência de sites especializados, especialmente os sites
www.imovelweb.com.br e www.google.com.br, conforme cópias que
seguem anexo, o valor de vaga de garagem em média equivale entre
10% e 15% do valor do apartamento;
C2- Assim sendo, avalio o valor da vaga de garagem em
aproximadamente R$ 90.000,00 (noventa mil reais), ou seja, 12% (doze por
cento) do valor do imóvel ora avaliado. Assim, o percentual de 50%

(cinquenta por cento) corresponde ao valor de R$ 45.000,00 (quarenta

e cinco mil reais).O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 09 de
novembro de 2019.

Número de Cotas:
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